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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITI'RÁ MTJT\IICIPAL DE BOQUIM

TERJVTO DE CONTRÁTO N" 3I/2024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QI]E ENTRE SI

CELEBRAM O MI]IIICÍ}IO DE BOQUIM E A
EMPRESA COMERCIAL USUAL LTDA.

O MUMIPIO DE BOQLTIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26

CentÍo, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada CONTRATANTE,

neste ato representada pelo Seúor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SAIYTOS e a empresa COMERCI,{L

USUAL LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n" 14.050.075/0001-91, situada na Rua

Bom Jesus do Iguapé N" 960, bairro llauer Cidade de Curitiba/PR, CEP. 81.610-040, dorâvante neste ato

representada pelo Socio Administrador, o Sr. PAULO ROBERTO DE ALMEIDÁ' portador do CPF:

297 .956.569-53, e RG: 50.527.869-8 SESP/SP, domvante denomhado CONTRATADO, tetrdo em üsta o que

comta no Processo, na Modalidade Pregío Eletrônico lto 1312023 - PMB, têr1 ente si, ajustado o pres€nte

contmlo de fornecimento, que se regeÉ pelas normas das Leis n" 10.52012002 e 8.666/93 e, tamEm, pelas

cláusulas e condições seguintes:

CLÁUST'LA PRIMEIRA - DO OB'ETO

1.1 Aqüsição de equipamentos MoBILIrlRIos, ELETRÔNICoS, UTENSÍLIoS E ELETRoDoMÉsTICos

para atendimento escolar aos estudantes do ultimo ano da Educação Infantil, advindos do Programa "A.lfabetizar

pra Valet'', de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e

Turismo desrc Município.

CLÁUSULA SEGI'ITDA. DO PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que tratâ os Itens do ANEXO ÚNICO do presente ContEto, a Conhatânte pagaÉ à

Contràtadâ o valor global de R$ 74.t15,20 (setenta e quatro mil oitocentos ê quinze e reâis e vinte centâvos).

2.2 - Este Tenno de Conrrab podeú ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vístas à

obtenção de preços e condições mais vantajosâs, a critério da administração, limitada a sessenta meses, nos termos

do aÍigo 57, II da Lei n" 8.666193.

2.3. O valor inicial atualizado do contrato podeÉ ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § l"

do art. ó5 da Lei n'8.666/93, podendo a supÍessão excedeÍ tal limite, nos termos do § 2'do inciso lI do mesmo

artigo, conforme Íedação introduzida pela Lei n" 9.648, de 27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, devidamente

justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.
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2.5.O pagÊmeDto das obrigações relativas ao contràto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o aí 7'§ 2", inciso III, da tri n'4.32O/1964, art 5" e 7', § 2', inciso

III, da Lei n' 8.666.

2.6 Caberá ao SecretiíÍio da respectiva pasta atestar as notâs fiscais, bem como designar o responsável pelo controle

da sua planilha de fomecimeDto.

2.7 Não haveÉ reajuste de preço, sendo, porem, repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotaô pela distribuidora a qual está únculada a contratada.

2.t Havendo atÉso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, úo s€rão computâdos

os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovaçâo dos documentos de qútâção ou ainda da nào

aceitagão do pÍoduto.

â) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das rcs?ectivas ceÍidões.

2.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitaçào

neste Estado e que adquirir mercadoriâs de oúras unidades da federação, recolheni imposo corespondente à

diferença entre a alíquotâ intemÀ e a inteÍ€stadual.

2.9.1. Será pago mensalment€ através de Docunento de Arrecadação Municipal (DAM) uÍna taxa de fiscalizâçào

dos contratos referente a fomecimento de prodúos ou serviços com a alíquota de l,5oá (um e meio por cento) aos

contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme

aí. 166 da l,ei Municipal n' 851/2018 e pelo Decrcto Municipal f 266/2019.

2,9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário-mínimo.

2.9.3. A taxâ seÉ calculada em flmção do valoÍ do contràto mensâI.

2,10. O pÍesente contrato não sofrená reajuste de preços, de acordo com a legislação em úgor, poÉm, os preços

podeÍão ser revistos com fundamento nâs disposições do art 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. " 8.66ó193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1já deverão estaÍ incluídas todas as despesas mm taxas, impostos e

quaisquer outsos acÍrscimos que coÍerão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA TERCETRA - DA DoTAcÀo oRCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão poÍ conta dos recursos consignados no orçamento da

Contratante para o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:
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CLÁUSIJLA oUARTA. DA !.IGÊNCIA

4.1 O prazo deste contrato será até 3l (trinta e um) de dezembro, a partiÍ da dâtâ de sua assinatuÍa.

CLÁUSI'LA OUINTA - DO FORNECIMENTO E DA§ PENALIDADES

5.1 O prozo dê entÍega dos produtos nlo deverá ser superior a 30 (trinta) dias após a assinúura e emissão da

Autorização do Fomecimento que ocorreÉ de acordo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de

RefeÉncia - ANEXO I do Edital. A entrega dos eqüpamentos deverá ser feita no almoxarifado dâ Prefeitura

Municipal, localizado na Praça Dr. Jose Maú de Paiva Melo, Centro e no honâLrio especificado pela secretaria

solicitante.

5.1,1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de

mora de l% por dia de atraso, sobre o valoÍ do contrato ou da nota de empenho;

5.1,2 A mdta a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contràto e

aplique outrds sanções previstâs nâ IJi n' 8.666/93;

5.2. Pelâ inexecução total ou parclal deste Confrto, a Adnünistraçâo poderá aplicar à CONTRAIADÀ

gsrântidr s préüa defesa e segundo a extensõo da falta ens€jrdr, rs s€guitrtes penalidades:

I - Advertência;

Il - Multâ na foÍma preústa no paÉgrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do dieito de licitar e contratar com a A&ninistraÉo;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a A&ninistràçâo Pública nos termos do inciso lV do

art. 87 da Lei n'8.666/93.

PÁRricRAFO PRIMEIRO - A multâ sení aplicada até o limite dc l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso nâo justificado deüdamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da resp€ctiva

Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se referc esta Cláusula, podendo a múta ser descontada dos pagamentos deüdos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada dir€tâmente da emp,resa, amigrível ou judicialmente.

PARIGRArO SEGIJI{DO - O licitante que ensejar o retaÍdamento da execução do certâme, não mantiver a

proposta, falhar ou fi*audar na execução do contÍato, compoíar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer Êaude fiscal, garantido o dteito prévio da citação e da ampla deÊsa, ficaná impedido de licitar e contratar
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com â Adminish?ção, pelo pràzo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos deteminantes da puniçâo ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA SEXIÀ. DÂ§ OBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1-2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2- Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitaÉo, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora preüstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obtrr um perfeito fomecimento, de fonna plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todâs as despesas, obrigações e tributos decoÍrentes da execução do contrato,

inclusive as de natureza trabalhistâs, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTxn-TANTE comprovante de

qütação com os órgâos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que szus empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótese em que fará a reparação devidâ, com o necessário rcssaÍcimento em dinheiro, no prazo

improrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua r€sponsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podení tra$feriÍ total ou parcialmente o Contràto, como também não podená

subcontratar, ainda que panciaknente, a execuçâo do seu objeto.

6.2.8 - Manter durânte toda I ex€cuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumida, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DENÚNCIÀ E RESCISÃo

7.1 - O presente Contrrto será rescürdido:

s) oÍdinariamente, poÍ suâ completa execução:

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos aÍts 77 a 80 da tri n'8.666/93, em sua âtual redação
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão adminishativa decoÍente dâ inexecusão total ou parcial do

Contrato, a CONTRATÂDA não tená direito a espécie alguma de indenização, sujeilando-se às consequências

contràtuais e legais, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Para qualquer agão decorrente deste contsato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de

qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E poÍ estarem justos e conúatados, assinam o presente teÍÍno em 03 (três) üas de igual teor e para um ú efeito,

juntamente com âs testemurhâs abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de fevercbo de 2024

ERAL DE E SANTOS
icipal

por

7 {3'00'

COMERCIAL USUAL LTDA
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

Sócio Admiústrador
CONTRÃIÂDO

TESTEMI'NHAS

2

C.P.F

C.P.F

0k, !çÇ oo.s-str
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PAULO ROBERTO DE PÂULO ROBERTO DE

ALMEIDA:2
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ANEXO ÚNICO

16 15,00 I'N

ESCORREGADOR. COM
RAMPA E UMA
ESCADA DE DEGRÂUS
EM FOLIETILENO .
MOD (PROINT'ÂNCIÁ)

FRESO sflX)4{ml
1.547,68

23.215,20

TJN

TUNEL LÚDICO
INFANTIL
POLIETILENO
PIGMENTADO
(coloRlDo), coM
ADITryO I,v PARA
CRIÁNÇAS A PÂRIIR
DE 2 AI\IO§ TÚNEL EM
POLIETILENO EM
ESTRUTURÀ
ROTOMOLDADO, EM
FORMÂTOS
DIVERSOS; MÓDULOS
AUTO ENCAITNIVEIS,
VAZAIX)S PAR.A
I'I§UAIJZAÇÃO
INTERNA E C{)M
POSSIBILIDADES DE
EXPANSÃO;
ESTRUTURAS QTJE
TUNCIONAM COMO
EI{TRÁDA E SAIDA.
ACABAMENTO SEM
SALIÊNCIA§ E C{)M
LATERAIS
ARREDONDADA§;
coMFosro coM
N)ITIVOS ANTI-
ESTÁTICO E ADITIVO
ANTT-W QT'E
PROTEIAM CONTRÂ
RÂIOS SOIT\RES,
GARÂNTINIX) A COR
IX) PRODUTO;
MATERIAIS QI'E
POSSIBILITEM A
RECICLAGEM APÓS O
TÉRMINo DA VIDA
{ml; PEÇAs
MULTICOI,ORIDAS;
NÃo TóXICO.
DIMENSÓES
INTERNAS DO
MóDUI.o: LARCI,JRÂ:
87CM; ALTIIRA: 97CM;

rRESO
TÚNEL
LÚDIco
CURVA

3.440,0033 l5,m
51.ó00,00

Pregío Elêtrôrlco r' I 3/2023 - PMB
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COMPRIMENTO:
2I4CM; TOLEIúNCIA:
+/. 5% MANUAL DE
INSTRUçÃO: O
PRODUTO DEVE
CONTER MÁNUAL DE
IN§TRUçÂO EM
PORTUGUÊS PARÂ
MONTAGEM,
INSTALAçÁO E USO
DO BRINQT'EDO.

TOTAL: RS 74.E15,20 (setenta e quatro mil oitocentos e quinze € reais e vinte centâvos).
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